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Coordenação i

Regional da Educação 1

de Goiânia l

ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADo OA EDUcAçÃo

Minuta de Edital

EDÍTAL DE LrcrrAçÃo Ne oo8/2ozz - coNsErHo RE6roNAr DA SUBSEcRETAR|A METRopourAÍ{A

MODALIDADE Tomada de Preços n" 00812O22

DATA DE ABERTURA 28106t2022

HORÁRIO

OBJf,TO

Contrâtâção de pessoa jurídica de engenharia para implantação de cobertura
de quadra Mod-3, Padrão Seduc no Centro de Ensino em Período Integral
Professor Genesco F'erreira Bretas, município de Goiânia - GO, conforme
Projetos, Planitha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-
Financeiro, que integram este edital, indepen dente de transcrição.

TIPO Menor Preço, ime de execução empreitada por preço lobal.

LOCAL Subsecretaria Metro tana de Educação - Rua RI7.53 - Setor Oeste Sala 05

FONE (62) 3201-7015 - Fixo

PROCESSO NO 2022.0000.604.5599

INTERESSADO CRE Goiânia/ CEPI PROF. GENESCO FERREIRA BRETAS

TOMADA DE PREçOS Ne 008/2022

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação Permanente do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria

Metropolitana, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria ne OO4|2O22, de 04.04.2022, torna

público aos interessados, que estará reunida às th do dia 28 de iunho de 2022, na Coordenação Regional de Educação

de Goiânia. na Rua R17, 53, Quadra R15, Lote 01- Setor Oeste na sala 05, no município de Goiânia, a fim de receber,

abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa lurídica que pretendam participar da Tomada de Preços ne

@slzozz, em epígrafe, do tipo Menor preco, resime de execução emp1glgla poÍ p1gçe-g!q!.Ú conforme processo

ns: 2022.0000.604.5599, esclarecendo que a presente licitação será regída pelas normas estabelecidas neste Edital,

na Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de 14 dezembro de

2006, com as alterações contidas na Lei Compiementar nQ 147 i2014 de 07 de agosto cie 2014 e Lei Compiementar n!

155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o

primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator

ou fato imprevisível.

https./,/sei.go.gov.br/sei,/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-üsualizar&id-doülmento=218&480&infra-sistema=
1146
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1. OO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica de engenharia para implantação de cobertura dê quedra em arco Mod. 3, padrão

SEDUC, no CEPI Professor Genesco Ferreira Bretas, na Avenida do Bosque, s/ne, Qd, 14, Lote 72, Recanto do Bosque

no Município de Goiânia - GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-

Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

1..2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de

forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE,

suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo

remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAs COrúDrçÕeS Orn*rS

2.l Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo, legalmente

constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

? ) 1 Porohar nc onvalnnoc d^rr rrnantrrân c ^rôret1<.

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item
08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento ticitatório, relatando os fatos e decisões que vi€rern a

ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento Iicitatório, atrayés do quadro próprio de avisos
da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diárío Oficial do Estado - DOE e
Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos
para o entendimeÍto da proposta e para o seu julgâmento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital
para todos os efeítos legais:

ANEXO I

https/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao_oíigem=arvore_úsualizar&id_doqJmento=21864480&infra sistema=
2146

a) Prqieto tÉsko;
b) Especificaçãodosserviços/custosestimados;

c) Memorialdescritivo/especificaçõestécnicas;
d) Planilha orçamentária;
e) Cronograma físico-financeíro;
f)Planilha eom a composição de custos unitários e o detálhamento de encergos sociel e do BDI:
g) ARTs;

h) Projetos;
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ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

2.5 O Edital e toda a documêntação técnica: planilhas e detalhamentos, encontÍam-se disponíveis no site da
SEDUC-GO, no endereço www,seducê.go,gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos (usuário
externo) pelo site: ss!.goios.gqv.b!, pelos telefones (621 3201-6507, (52) 3201-6555 e (62) 32016565, horário de
atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.

3. DA PARTICIPAçÃO

- 3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade,

inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do

serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1Somente poderão participar da pÍese0lq !!gi!Ação pessoa jurídica-que comp!ey3-Ie!!_q!!el!g_CA!q_Cal@çã-q,
capital social mínimo ou Patrimônio Líquido igual a 10% (dez por cento) do valor totel êstimado no certame, por
meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado e r st ercial. As sociedades recém

constituídas rao rtici ar do certame apresentando o balan contábil de abertura

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INOIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.1 Empresa em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.

- 3.4.1.1 As empresas em Recupgle o Judicial iver a Certidão emiti la instância udicial competente,_que

ateste que a interessada está aPta econômica e financeiÍamente a participar de procedimento licitatórios nos

termos da Lei Federal n"8.666/93 e de com prova o de acolhim udicial do Plan Recu eraçãg nos termosnto

do art. 58 da Lei n'11.10U05, em caso de recup udicial ou homologqç ao udicial do Pl no de Recu Íaç?9
no caso de recu eração ext udicial de forma a possibilitar a habilitação de maior número de pessoa iurídica , NÃo

5ERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases

desta licitação.

3.4.3 pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,

na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável,

caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágraÍo único, da Lei Federal ne 8 666/93 Este veto

ocorre:'á em qualquer uma das fases desta licitação.

hips://sei.go.gov br/sei/contíolador'php?acao=documento-impímir-web&acâo-oíigem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&in
Z"
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3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou dê execução, ou seja, pessoa jurídica

que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja

sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo f incisos I e Il

da Lei Federal ns 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de ór8ão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa .lurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRItOG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Golás - SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e IV, da Lei Federal ne 8.666,^;

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não demonstrem

situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na prêsente licitação. Caso ocorra, serão

as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens 5.7.1
e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa JurÍdica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda
documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (excet ^;
certidões que por lei são emitidas ãpenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no
preâmbulo deste Edital, à comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em
invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAçÃO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os
seguintes dizeres:

https/sei go.gov. br/sei/controlador.php?acâo=documento_imprimir-web&acao_origem=arvore_visualizer&id_documento=218644g0&

"Conselho Escolar Regional da Subsecretaria
Metropolitana - COMTSSÃO ESpECIAL DE

LrcrTAçÃo - ToMADA DE pREçOS Ne OO8/2022"

4146
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3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, nenhum documento ou proposta será recebido
pela Comissão.

4. DAS INFORMAçÕES, ESCTARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail
do Conselho Regional ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada Rua Rl.7

ne 53, setor Oeste, Goaânia- G0., até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoâ ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o
aceito sem ob.jeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o

v viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame,

se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não âfetar a

formulação das propostas, nos termos do §4e do ârt. 21 da Lei Federal ne 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão disponÍveis

no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

S - DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO

.coNsEI.Ho EscoIÁR REGIoNAL DA sUBSECRETARIA METROPOTITANA" COMISSÃO ESPECIAT DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 008/2022

ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO

5.1 para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro no

CADFOR -secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do Líbano, ns

1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEp: 7 4.L25-L25 - Goiânia - GO - Telefone: (62)32016515/6516. A Licitdnte

regulormente coddstrado, que apresentor o CRC - Certüicodo de Registro Coddstrol, devidomente otualizodo, Jica

desobrigodo de opresentdr os documentos relotivos à hobilitoção jurídicd (item 5,7, exceto o 5.7,7), reguloridode

liscal e trabolhista (item 5.8) e qualiÍicoção econômico Íinonceiro (item 5.9), desde que os rcÍeridos documentos

integrontes do certiÍícado esteidm otuoli&ddos e em vigêncio, sendo assegurado o direito de oPfesentof o

documentoção que estiver venciâo no CRC, otualizodo e regulori2oda dentro do envelope ne 07 - DOÇUMENTAçÃO'

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no diâ, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no

preâmbulo do edital, à comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em

invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo'DocuMENTAçÃO" e o segundo com o subtítulo

"pROPOSTA,,, contendo em suas partes externas além da razão social da empresa Iicitante, a indicação com os

seguintes dizeres: "SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAçÃO - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO - TOMADA DE

PREÇOS Ne 005/2022"

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvoíe-visualÉar&id-documento=2'l864480&inÍr
sistema=

5146

3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.
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5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, m tolerância de 15 quinze) minutos, nenhum

documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos os

mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentadâ em um único invólucro, devidãmente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo relacionados:

5.7 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE JURíDICA:

5.7.1Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao seu

representante poder para responder por ele e tomar as decisões que.lulgar necessárias, durante o procedimento da

habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recur-s
administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instÍumento partlcular. A farra

do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado

de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação
da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRAEALHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicÍlio ou sede da
Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão conjunta emitida pela procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relatlva à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às
contríbuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida con.iuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da união (DAU) por elas administrados.

https //sei go.9ov. br/se/cont.olador.php?acao=documento-imprimir-web&acâo_origem=arvore_vrsuatizar&id-documento=21gM4gO&infÍâ s
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e) Prova de regulâridade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito êm Dívida Ativa
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua
sede.

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito lnscrito em
Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ns 72.440/20LL.

J ) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial,
ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva

_. com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de com provação da condição de Microempresa ou de Empresa de Peq ueno Porte ou quando

houver alteração contratual que altere os dados da empresa, tais como: endereco, categoria,,q uadro societário g bjeto
comercial e ca ital, os licitantes deverão apresentar Certidão Simp lifica d a emitida nta Comercial do Estado

onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no referido documento a sipla ME ou EPP

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de empresa

de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cujo termo ínicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento

das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das

sa nções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONôMICO.FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo cARTÓRlo DISTRIBUIDOR C|VEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet caso

houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios

dos feitos de falência da comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessental dias da data da entrega dos

envelopes documentação e proposta.

5.9.1.1 Em se tratando de empresa em RecupÊIqção Judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela instância

judicial competente,_que ateste ue interessa está a ta econômi€a e financeiramente a participar de

rocedime licitatórios termos da Federal n" 93ede mp n

de RecuPeraç49 s termos d rt, 58 da Le n"11.10 05 m caso de recu eraçlqjudicial; ou homologaçêq iudicial

do Plano de Recuperaçlg no caso de recupeÍação extraiudicial'

https://sei.qo.gov.br/sel/controlador'php?acâo=documento- imprimir-web&acao-origem=arvore-visualrza.&id-documento=21864480&inÍra stema=
1146
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5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercrcro ocial

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profis

já exigÍveis na forma da lei, que

ba lancetes ou balanços provisórios,

meses da data de apresentação da

sional registrado no Conselho de

Contabilidade, mencionando obrigatoriamênte, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito'

bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto

para pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a

exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa lurídica proponente será comprovada com base no

balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e aplglc!!êc3gn papel timbÍado da empresa de

ClggúAda,, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante

da pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abalxo especificadas:

. ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

o lLc = (AC) / (PC) > 1

o ISG = AT/(PC+ELP) >1

5.10 RELATIVAMENTE À QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL
5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurÍdica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou
cAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da

assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto,(quando a parcela de maior relevância tiver subestação no mínimo
01(um) engenheiro eletricista) com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade
profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA

e/ou CAU por execução de obras/serviços de carâcterísticas semelhantes ao solícitado neste edital, limitados as

parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Proieto Básico.

httpst//sei.go.gov bÍ/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvoÍe_visualizar&id_documento=21864480&infra sl
al46

Onde:

ILG = índíce de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido
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5.10.3 Comprovação da cepaciteção técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa jurídica proponente,

devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões

do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e

de complexidade tecnológica e operãcional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas

certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo.

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is)

e a pessoa jurídica licitente; êssa comprovação deverá Íão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes

anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de

Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrãto (s) de prestação (es) de serviço (s) de Proflssional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA

e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao obJeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) respo nsa bilidade(s )

será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham

registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia licitante, por estatuto

ou contrato social, que sejam proÍissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas

condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo

Anexo lldeste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.8 Dêclaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em

seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta

ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com servidores da Secretaria de Estado da

Educação.

5.10.9 DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anêxo vll, que tem condições de

atender as Normas RegulamentadoÍas da PortaÍia ne 3.2L4178 doMfÉ, aplicáveis às atividades objeto deste contrato,

e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstrução Normativa fig ooT lzotT'

GAB/SEGPLAN, de 25/O8/L7, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico'

5.1j.. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da internet, desde

que constante do envelope documentação, facultado à comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ne 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão apresentados em

envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da Comissão Especial de Licitação.

(um) dia útil, antes da data marcada Para abertura dasomente serão atendidos pedidos de AUTENTI até 0

htlps //sei go gov. bí/sei/controlador. php?acao=documento-imprimií-web&acao-origem=aívoíe-vasualizar&id-documento=21864480&infra
9146
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licitaçêg de sesunda-feiÍa à sexta-feira, das 09h às 11h e das 4h às 17h. É F LTADO A AUTENTICAR

NO DIA sESSÃO.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar data de

expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art. 110 e seu parágrafo

único da Lei Federal ne 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha

expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação'

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o

original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer u

decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão

abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-se

registro em ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

"Conselho Escolar Regional da Subsecretaria Metropolitana" COMISSÃO ESPECIAt DE tlC|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 008/2022

ENVETOPE N9 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua roposta levando em consideração os preços estimados orçados la SEDUC

conforme Anexo l- Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um único invólucro,

devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou datilografada em papel

timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em

língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em

linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometi^
a clareza da mesma, devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo

a última página, datada e assinada pelo representante legal da pessoa.iurídica de engenharia licitante com poderes

para tal investidura, constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírBula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico por extenso global,

devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos,
despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes,
etc., bem como a competente remuneração da pessoa.iurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura
do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade,
estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

httpsr//sei.go gov. br/sêi/contÍoÍador.php?acâo=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documenlo=21 sistema=
tol46
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6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é fornecida pela

GOINFRA e/ou SlNAPl, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração-

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.L.2. Para efeitos de elaboração da pgqpqgp-q planilha orçamentária, o licitante DEVEú utilizar o software MS

Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula "TRUNCAR",
conforme exemplo.

Exemplo:

=TRUNCAR (Quânt r (P.)!AT + P.M.Obra) : 2 )

sen,iço # I

I nitl. Quânt. lp.
I

\!at. P. Nl. Obra

NíT 0.00

T. Sen,iço

35.47

100217 sen iço e2 llr:

UM

65.'7'7 5.9.1 0.00 390.67

l00llr{ serviço #3 98,47 5.7 t (r.(rl t.2 t 4,13

(.ódigo Serviço

Onde:

Quant. - Quantidade

p.Mat - Preço unitário do material, P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra; 2 - Número de casas decimais

desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da vírgula que

segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. le, parágraÍo 2e, de 29 de.iunho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a !p cento e vinte dias corridos, conforme

modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial da pessoa jurÍdica de

engenharias licitantes, serão corriBidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência entre o preço

unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos

em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa.iurídica de

engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa.iurídica de engenharia licitante, com

poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme modelo Anexo

lV deste edital;

6.1.8. Apresentar PIanilha(s} orçamentária(s} completa, referente aos serviços cotados onde constem

e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos serviços' n

edital;

os quantitativos

os termos deste

https://sei.go.g ov.br/sei/contíolador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&inka
11146

100136 22,3 t 1.59
I



05t0112021 SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Mrnuta de Edital

6.1.9- Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de

modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à

elaboração da proposta. Contudo, deyerá emitir DECTARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital,

assinada pelo representente legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

5.2.1 A vistoÍia caso ocoÍÍa, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a data de

início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois)

dias úteis anterioÍes, a data fixada para abertura da sessão pública'

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições locais,

quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma; formas e condições

de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira

responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições gerais

e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não podendo invocar

qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento

do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos

anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor totel do contrato, a subcontratação paÍcial poderá ser
possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apÍesentar o limite máximo e os serviços passíveis para a

subcontratação parcial em relação ao valor total de obre. Adicionalmente deve ser apresenteda ã documentação de
regularidade fiscal e trebalhista, e, o contrato ÍiÍmado entre a adiudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padroni2ação, compatibilidade, qualidade e pelo Berenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) sondagem do terreno;

b) Estrutura metálica:

c) Estrutura lajes(pré-moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de gás;

f) SPDA(Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias metálicas;

hl Transporte de entulho.

5.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

https://sei 9o.gov.br/seícontrolador.php?acao=documento-imprimiÍ-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documen ,*rlr8Z*,
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6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme discrimina
o inciso I do § 1e do art.30 da Lei Federal ne 8.666/93

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços requeridos
neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em) neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais

licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da empresa

de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal invêstidura.

6.9.será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo quando

apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório, bem como
para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser relevada.

- 6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas orçamentárias.

7. DOS PROCEDIMENTOS TICITATóR|oS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO receberá em

envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2.serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

hãbilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo publicado

no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o

caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos

documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário

Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conÍorme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamente

lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que se.ia

,-. julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o

prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e

inabilltadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes com propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal nq 8.666/93, e serão

devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial'

8.1. O julga mento será realizado pela comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.45 da Lei Federal ne

5.666193, observando os seguintes fatores

https://sei go.9ov br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimií-web&acao-origem=arvore-vasualizaí&id-documento=21864480&iníra
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6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes deste
edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO
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8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as exigências

estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente

ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte, sejam iguais ou até 70% (dez por cento) supeÍiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;1

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem antertu,,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na oÍdem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique

aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8-1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., será

observado o que dispõe o art. 3e, § 2e da Lei Federal ne 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de Licitação
realizaÍá sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2e do art. 45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e, do art.43
da Lei Federal ns 8.666/93;

8.5.Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados nos
Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação
poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal ne 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira
classificada, inclusive quanto ao preço.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento-imp.imar_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&i istemê=
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8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do

resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para talfim, desde que presentes todos os licitantes habilitados,
caso contrário será o mesmo publicado no Diário OficÍal do Estado e/ou Diário Oficial da União, conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentáríos:

5equencial:049 DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

U nidade Orçamentária 24.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Função 72 EDUCAÇAO

Subfunção 361

Programa 1008 EDUCAçAO QUE QUEREMOS

20t 3
CONSTRUÇÃO, AMPLIAçÃO, REFORMA E ADEQUAçÂO DE UNIDADES

ESCOLARES...

Grupo de Despesa 04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECE ITAS ORDINÁRIAS

Modalidade Aplicação 90 APLICAÇÔE5 DIRETAS

Valor estimado RS 561.549,03(quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e nove reais e três centavos).

* VALOR TOTAL ESTTMADO: RS 561.549,03(quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e nove reais e três

centavos).

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a Secretaria de

Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a

Íespectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar.

10. DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será

submetido à apreciação do pRESTDENTE DO CONSETHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s)

vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato'

11 . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser efetuada

somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprênsa oficial'

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do pÍazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela contratante, su.ieitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente'

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de

Estado de Educação.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível para

lança mentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da

https //sei go.gov.br/se/conkolâdor php?acao=documento-lmprimir-web&acao-origem= arvore visualizar&id-documento=2 1 864480& sistema=
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licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e parágÍafo único; artigo 8e inciso 1e, 2e e 3e da Resolução

ne L024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos

do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar

ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá

recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos

decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1. PELA CONTRAÍADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à Íiscalização;

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELA FtSCAUZAçÃO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

lL.4.2.2. JuízofoÍmado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograE&

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4.So|uções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a
autoridade superioÍ;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

17.4.2.a. o recebimento dos serviços será feito pela coNTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em âté 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

https,/sei go.gov brlsei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=aÍvore_visualizar&id_documento=218644E0&infra 
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76146



0510112021 SEUGOVERNADORIA - 000017565638 - Mrnuta de Edital

11,.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal

ns 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO OOS SenVrçOS

12.1. Caberá à Superintendência de Infraestrutura ou o Presidente do conselho Escolar a emissão da ordem de

Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à

contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços Iicitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres

e símbolos a serem determinados pela Sêcretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado da

Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante

a execução dos serviços.

12.4. poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério, exigir

a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada com

imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da

fiscalização, nos termos do art- 69, da Lei Federal ns 8.666/93.

12.5. por se tratar de contratação em regime de execução empreitadâ por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente

justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto

ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3s do art.

65 da Lei Federal ne 8.666/93, e nos limites fixado5 n6 §2e do referido artigo.

j.2.6. eualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá

ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da

Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato original'

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra'

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir'

12.9. Os serviços, cujos preços nãO constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as referências de

custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio

econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecido pelo contratado'

1.2.10. os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçAmentária, cronograma físico-finanCeiro, projetos e demais normas ConstAntes deste instrumento'

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CoNÍRATANTE e a proponente vencedora

serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas nestê edital e seus anexos'

legislação vigente e na proposta vencedora.

https://sei.go gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-d
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12.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de obra, de

acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e

previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e paraÍiscais.

12.13.1 O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no

manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas",

do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência de

Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a documentação que retrate fielmente o que

foi construído. Essa documentação é conhecida como as built - que significa "como construído" - e deve incluir todas

as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa

execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da obÍa, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de

manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre

outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro ^
responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado,

bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor
Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia
deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compôem a descrição do objeto devem seÍ cobertos pela garantia da pessoa jurídica
CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida
a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da assistêr*
técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura
da ata, devendo ser dirigido/protocolada a comissão de Licitação da unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

13.4. o recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial de Licitação da
unidade Escolar cooRDENAçÃo REGIONAL DE EDUcAçÃo DE GotÂNtA, a qual poderá reconsiderar sua decisão em
até 05 (cinco) dias Úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis
impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

httpsl//seigo.9ov.bílsei/conlíolador.php?acao=documento-imprimií-wêb&acao_origem=arvore_visualizaí&jd_documento=21 ,*oro.,X"=
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13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento do recurso, proveniente da coMlssÃo ESPECIAL DE LlclTAçÃo DA UNIDADE ESCOLAR

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE GOIÂNIA.

13.6. Os Recursos ao editale seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especialde Licitação,

indicando o número da Tomada de Preços, do processo âdministrativo, formulação do pedido, com exposição dos

fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço

completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do

signatário para representação da pessoa jurÍdica licitante e documento de idêntificação pessoal válido daquele que

assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito dos

serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCAIIZAçÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de

retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%

para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §6e, da Lei 72.546/2011.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

f4.2.2. O pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas

deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

74.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município

no qual a empresa se localiza, C-dq!9ça!-9!Lque os serviços serão prestados'

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

1.4.2.7. Cópia da GpS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que

o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 3Oe (trigesimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente

atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 74 7 1 a 74 2'7 ' deste edital'

Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso lV do art 29 do Decreto

Estadual ne 9.561/2019, consistente em realização de obras'

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (tri8ésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito'

acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital' Caso a fatura apresentada não

esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação'

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro da

propostaseráde1(um)ano,contâdoapartirdadatadaapresentaçãodoorçamentoaqueproposta'","Í"iJ

Y
https]//sei go,gov,br/sel/controlador'php?acao=documento_imprimir-web&acao-origem=arvoíe-visualizar&id_docUmento=2,! 

86{480 r,u.-/.i],;
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14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

| - índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de

preços a que a proposta se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,

mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber-r
valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou

perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização e

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90 (noventa)

dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a impossibilidade de
conclusão da obra no prazo estipulad

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem.iusta causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrâto.

15'1.13. os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.13 e item 15.1.14.5 do Edital, acarretarão as
consequências previstas no ArtiSo 80, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas
neste contrato.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantja, se houver; os
pagamentos devidos pela execução do contrâto até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com
culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

httpsJ/sei.go.gov. br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao_origêm=arvore_visualÊar&id_documento=2.1E64480&i istema=
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15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do

contrato.

15.f.f4.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato,

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

L5.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras,

serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no pro.ieto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo

vadministrativo a que se refere o contrato.

15.j..14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

16 - DAS OBRTGAçÕES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente de

transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação'

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais na forma da Lei 8.212 de24.07.91; (CND e FGTS)'

16.1.2.1. Nos termos do Art. 6, l, da lei Estadual 1g.754/L7, para fins de assinatura de contrato será êÍetuada a consulta

ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo'

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de Estado

- da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

16.1.4. Regularizar perante o conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - cREA-GO e outros órgãos'

o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ns 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e

Resolução ns 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA'

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade dê efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais'

noscasosdeÍaltas,impedimentos,bemcomo,impedirqueempregadoquecometerfaltadisciplinaroucuja
substituição tenha sido solicitada pela CoNTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta'

https //ser go.gov br/ser/controlador'php?acao=documento- imprimir-web&acao-origem=arvo.e-visualizaí&id-documento=2186'4'480&inÍra
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17. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o

às penalidades legalmente estabelecidas.

!7.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei

Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa,

ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar

desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

L7 .2.2. Multa;

17.2.3, Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a

2 (dois) anos;

17.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perduraren, os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade
competente que aplicou a sanção.

17.3. Pelo âtraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação dê multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3y" ltrês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo,

17.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os
princípios da ampla defesa e do contraditório.

17-6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do sêcretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. g7 da Lei tederal ne
8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editale das demais cominações
legais.

https://sei.go.9ov. br/sei/controlador.php?acâo=documento-impnmir-web&acao_origem=arvore_visualizaí&id_documento=21E64480&inÍra s
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17.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal nq 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (dias) dias
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.

18 - DA CONCTUAçÃO E MED|AçÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro

de 1996 e da Lei complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CúUSULA COMPROMESóRIA

- 19.1. Os conflitos que possam surgir Íelativamente ao aiuste decorrente desta licitaçêg, acaso não puderem ser

cionados de forma am el serão, no tocante aos direi rimoniais di nrvers submetidos à arbitragem,

na forma da Lei ne 9.307. de 23 de setembro 1996 e da lei Com lementa r Estadual ne 144, de 24 de iulho de

!!f!, elegendo-se desde iá ra seu u mento a CÂM RA DE CONCILI MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIN IST O ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando

exp ressamente à urisd la do Poder Jud n ra iulsamento desses conflitos. consoante Anexo lda
Minuta Contratual,
20 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita

às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

20.2. A êpresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora

estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93), sem que caiba aos proponentes

- qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertlnente, e formalizado por meio de termo aditivo

ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução coDEFAT-224199, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo slNE/Go.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de

1gg3, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela comissão Especiai de

Licitação da U nidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua R17, 53 ST. OESTE, nesta capital,

no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (0xü62) 3201-7015.

20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da Proposta;

https://sei.go gov bÍ/sei/controlador php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=ani/ore-visualizaÍ&id-documento=2'1864480&in
sistema=

23146

SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 ' irinuta de Edital



o5t01t2021

coMtssÃo EspEctAL DE LtctTAçÂo Do coNsEtHo EscotÁR REGIoNAt DA SUESECRETARIA METROPOLTTANA, em

GolÂNlA, aos dias 23 do mês de junho de 2022.

rmaraes

Presidente da comissão

Membro:

Alexandre Batista do rmo

Mem bro:

r Almeida de Jesus

ANEXOI-PROJ€TOBÁSICO

--__e._
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20.8 para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado no

quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar/Go, localizado na Rua R17, 53, ST.

OESTE, nesta Capital, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário

Oficial da União - DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição

dos interessados no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, pelo fone: (062) 3201-7015, nos diãs úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita

admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia,

Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.
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2.2. Í{ormãs

Normaüvos a serem adotados:

https://5ei.go.gov bÍ/sei/controladorphp?al:âÔ=docÚmento
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ESTADO Dt C,OIAS

SECRETARIA DE ESTÂDO DA EDUCAÇÀO
G[RÊNCIA DE PROJETOS E INFRAESTRUTURÀ

1.3. I ustificetivã

A presente contretação ju5üfice-se devado à necessidade de haver um local nas escolas paía realização de atividâdes esportivas cobêrto,

evrtando essim que estas atvidades seJam ministradas em pátios, estacionamentos ê dêscampâdos. A necessidade de hôver quâdra coberta nas Unidades

Escolàres justificasse visto que, essim o aluno terá um local coberto com proteção de sol e chuva pâra pra6câr suas âtvidádes extraclasse Esta coberlurâ íesolve

também. a necessidadê de espâços cobeítos pàra reuniões e eventos na Unidade Escolar'

SEI/GOVERNAOORIA - 000030613773 - Projeto Básrco

1.4. A Obra

Â cobertura a ser erecutâda nestâ unidade escolâr é umâ coberturâ em Ar€o, Mod-3, Pâdrão Seduc e possÚi uma área de 589,72

TIPO DE REGIMT DE TX€CUçÃO ÂDOTADA

AMPLIAçÀO EMPREITADA POR PRE GLOBAL

2. DAS DEÍr{rçÔES DOS MÉTOOOS

2.1. Definiçóês e siglás

2.1.1. ABNÍ: Associação Bresileira de Normâs Técnicas;

CONÍRATADA: é a pessoâ jurldica si8natá.ia do contrâto com a SEoUC_GO;

21.2.CONTRAÍANTE:éâsecretariadêEstadodaEducâçãodeGoiá§'denominadaporSEDt,C-GOj

2.1.3- tlclTANTE: Pessoa fisicâ ou iuridica hãbilitadâ parâ pãrticiper do procêsso li'itâtório e ofurtâr lânces;

2.1.4. NBR: Noíma Bra5ileúâ Regulamentadora'

2.1.5. NR: Norma RêSulamentadoía.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretariâ de €stado da EducâÉo de Goiás'

2.1.7. cNPl; cadastro Nacional de Pes5oe Jurídica'

2.1.4. CREA: Consêlho Rê8ionâlde EngeÔharia e Agronomiâ'

2.1.9. CAIJ: Conselho de Aíqultetula e UÍbanismo'

2.1.10. ART: Anotâção de Rêsponsebilidadê Técnicâ'

2.1.11. RRT: Re8istío de Responsabilidade Técnica

2.1.12. TCE: Íribunalde Contas do Estado.

ÍCU:Tribuôalde Contâs da União.

tr
PRO]ETO BÁslCO

PROJE'I'O 8ÁSICO
t-El \" 17.92t. DU 27 DE DET,fltBRO DE 2012

1.INÍRODUçÀO

1.1. Finalidedê

O presente prôiêto Básico tem por finalidâde estabeleceí os REqUlSlÍOS MÍNIMOS e fixâr condições a serem observadas pârâ â contratação

de êmpresâ especiali.Bda pârâ executar obras de construção civil, pâía âtender à Secretaria dê tstado da Educação de Goiás (sEDUC_GO), descrevendo e

disciplinôndo todos os procedimentos e critérios que estãbelecerão o relacionamento técnico entre â CONÍRÂTÂDA e â CONÍRATANTE

1.2. obieto

Contratação dê empresa especaalizãde em prestar Seíviços de Construçâo Civil, conforme Píojetos, Plenilha Orçamentáíia, Memoíael Descr,hvo

" Crono8rama Fisico e Fiôanceiro.

v Assunto: lmplãntaÉo dê Cobêrtur. de quadrà êm AÍco Mod_3, Pâdráo Sêduc.

u nidade: cêntÍo de En3ino em Pêríodo lntêgral Proíessor Ganêrco FarreiÍâ Brctat.

Endereço: Avenidâ do Boique, SN, quadÍa 14 Lotê 72, Reênto do Botquê, Goiânia - GO'

Munrcipro: Goiânia' GO.

Coordenação Re8ional de Educação - CRE:Goiânie.
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2.2.1. NBR 7rE0/2007 - Aço deíinado à Armaduras de Concreto Armado- Especificações;

2.2.2. NBR 6118i2007 - Píojeto dê êstruturâs de concreto- Procedimento;

2-2.3. NBR 11.682-2m9 - Estabilidades de êncostas (muro de ârrimo);

2.2.4. NBR 5671/1990 - Participação dos lntervenientês em seruiços de obras de En8enhâriã e arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Êxecução de Âteríos em obres de Edificações;

2.2.6. NSR 6489/1984 - Prova de Cârga Diretâ sobre teíreno de Fundôção;

2.2.7. NBR 7678/1983 - SeBuÍânçâ em Obras;

2.2.8. NBR 12.654/1992 - Controle Tecnoló8ico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto- Prepàro, Contrcle e Rêcebimento;

2.2.10. NBR 910:2004 Veísão Corrigida: 2008 - lnstaleções elétricas de baixa tensâo;

2.2.11. NBR 6151 - ProteÉo contra choques elétricos;

2.2.12. NBR í19 - Proteção de estruture contrâ descargas etmosféricas;

2.2.13- NBR 5626/1998- lnstalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstaleções Prêdiais de á8uas Pluviâi5;

2.2.15. NSR 8160/1999- lnstalaçõês Píediaas dê Esgoto Sânitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art.2a, ll, "c", da Lêi nt 19.145 de 29/1212015;

2.2.17.49NÍ NSR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificeções.

3. DA QUAI.IFICAçÃO TÉCÍ{ICA

3.1. A Empresa licitante deveni ter CNPI (Cadâstro Nãcionalde pessoa .lurídica);

3.2. A Empresa licitênte deverá se. hôbilitada perante a Secíetaria de Estado da Êducâçâo dê coiás (SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante devefii apresentar tenidão de íêgistro no CREA e/ou CAU, bem como certidões de reSularidedes de pessoa fisica e
juridicã do profissionâl responsável pelâ emptê5a e seus serviços.

3.4 No caso dê ô empresa licitânte ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão
seí providenciados os respedivos vistos deste ór8ão regional pArccasião dâ ãssinature dô contreto.

3.5- a Empresa licitânte deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técni.o, ne dâtã da êntre8â dos docum€ntos de hâbilitacâo.dê
profissionais com experiência comproveda ou devidamente reconhecida, pêla entidade profissional competente relacionada às características dos serviços
limitâdos à parcelâ de maior releváncia solacitede junto ao Editàl (Engenheiío Civil ou Ârquiteto).

3.6. A Empresa liaitante deverá àpresentar Certidão de Acervo Íécnico (CAT) devidamente reconherido pela entidade profissional
compêtênte, em nome do orofissionâl responsável técnico pelã empresâ proponente, íelacionáda às característicâs dos servaços limitados à parcelâ de maior
íeleváncia solicitada juôto ao Edatel.

3.7 4s comprovações de vin€ulos êntre os profissionais e a empresa licitante poderão sêr comprovâdas através de:

a) Relação êmpreSatícia por cartêira de trabalho e previdência social- cTPs: identificãção de seu portadot páBina rêlativá ao seu contrato de
trôbalho ou livro de registro de êmpregado autenticãdo pela Deletacaa Regional do Trabalho, ou;

b) contrato de prêsteçâo de serviço de profissional autônomo, que estera devidamente registrado junto ao CREA e/ou cau, com atíibuj/,\
compatíveis com a côrâsterística dos serviços a seÍem licitados, ou;

c) sócios ou oaretoíês estatutários da emprese lititante, por meio de estatuto ou contrato social, que tenham o reSistro junto ao CREA e/oucÂu.

4. DAs ESpTCtHCAçÔ[S DOS SERVTçOS

a Empre§a a têr contratada, devêfi, ter qualifiaação e entendimento pera exêcutar §erviços de construçâo civil conforme descrição desteobjeto, alinhândo os seSuintes serviços:

4.1. lmplantar Coberturâ de euadra Mod-3, pâdÍão S€duc;

4.2. Execúçâo de cone manual de pêquenê pãne do ter.eno;

4.3. Execução de grelhôs e caixas para a captação de água pluvial;

4'4 ÊrecuÉo de r.mpas de acessibilidade em conareto desempenado. guarda- corpo Gc-1 e corrimão c-1 no padrâo ÂGETop para acessode pedestres à quadrâ;

4.5. Rampa de ãce§so com piso em concÍeto e coberto por pinturâ específica pare piso;

4.5. Execuçâo de muíetas em alvenâria;

{,7. lnstalãçóes elétricas pãra ilurninação dô quâdra:

4'8' Executea arquibâncada apênas em uma leterôl de modo continuo confoÍme projeto de arquitetura êspecífico

. 4'9' Providenciar ceçambas para retirada dê entulho, restos de mãteriãis da obra e descãrte de algum material nã
dê execuÉo dos serviços contÉtados.

Obs.: Esta liste de normas não exaure a necessidade d€ obseívaçôes de noÍmãi estaduais, municipais, trôbelhistes, de segurança e outras
envolvidas na realização do escopo deste Projeto 8ásico.

o mais utilizável

hüps|//sei go gov'br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id 
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5. DO VÂt-OR DOS StRVtçOS

vatoR PRoitTo Eastco Rs 561.549,03 - DESONERADA

IÍEM
ESPECTI|CÂçÕES OOS MAÍfRtÂtS OU

sERVIçOS
QUANT

PREçO

UNIT.

RS

PRÊçO

rOTAL R9

ol

Contratàção de empíesa de en8ênharia
para execução de obrã, confoíme Proletos,
Planilhã Orçâmentária, Mêmorial Oescritivo

e Cronogramà tísiro-finãnceiro,
relacionados com os 5erviçor

discriminados:

IÍENS RTLÁCIONAOOs TM PIÂNILHA,

STRVIçOS PRELIMINÁRES

TRANSPORTES

SERVIçO EM ÍERRA

TUNDAçÔEs E SONDAGENS

ESTRUTURA

rNsÍÂrÁçÔEs ELÉÍRrcas
ALVENARIA E DIVISóRIAS

IMPERMÊASILIZAçÃO

ESTRUTURAS METÁUCAS

COBIRÍURAS

REVTSTIMTNIO DE PAREDTS

RÉV€STIMTNTO PISO

ADMINISIRAçÃO
PINÍURA
DIVERSO

I
1

1

1

1

1

t
1

1

1

1

1

I
1

1

4-631,52

5.057,02
6.126,12
20.638,77
s4.579,22
60.614,00
48.309,80
2.870,94

197.149,9S

60.520,50
1.742,19
4.O33,54

29.o29,12
30.083,82
36-152,52

TOTAL: 561.549,03

7. DAS SANçÕES ADMI]{ISÍRÁÍIVAS

O não cumprlmento tolal ou pârciâl dôs obíigações essumides, na forma e prâzos estabelecidos, inclusive íeferentes à saúde e segurança no

Vrabâlho, sujeitará a ádimplidâ às penalidades constantes;o ârt.86,87 e 88 da Lei Federal n9 8 666, de 21 de junho de 1993' a's€gurados os

conshtucionâlíssimo! do contraditório e de amplâ defesa, ficando estipuladas a5 teguintes penalidades, além dôs demais previstas em normã pública (dâ qual

nào se pode âlegar de5conhecimento)e mencionâdas no contrato:

7.1. A recusâ injustificâda do adiudicatárao em assinar o contrato, aceiter ou rehrar o instrumento equivâlentê, dentro do prazo estabelecido

pela Administração, câracterira o descump.ment; total da obriBação assumida, tujeitando_o às penâlidades legalmente estabelecidas;

7.2. pelo âtrâso injustificâdo na execução do objeto da licitàção, sem prejuho das demais sançõês regulamentaÍes previstas, o contrâtâdo

estaíá sujeito à eplicação de muka de moía, obedecendo os seguintes limites máximo5:

PARCEIA OE MAIOR RETEVANCIÂ

sERVrço / D€SCHçÃo UNIDADÉ QUANT
PARCELÂ DT MAIOR
RELEVANCIA 50:%

M 148,45
374,23

l- 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigâção, inclusive no de

recusa do adjudicetário em rrrmar o contrato'.ãu ainda na hipótese de neSar_se ô efetuar o reÍorço da caução, dentro de 10 (dez) diâ§ contâdos da data de sua

convocação;

lt - 0,3% (trê5 décimos por cênto) eo dia, até o trigésimo dia de atíâso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não reâlizado ou

sobre a pane da etapâ do cronogrâmà ítico de obras não cumprido;

l - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valoí da parte do rornecimento ou serviço não realirâdo ou sobre â pârte dá êtapa do cronoSíâmô

fisico de obras não aumpridâ, por die subsequentê ao triSésimo

7.2.1A multa a que se reÍeÍe o item 7.2 não impede que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o contrato ê aplique âs demais sanções

previstâs neste item

,.:1. Â multa deverá sêr recolhidâ no prazo máximo dê 10 (der) dias corridos, a contar da data do íecebimento da comunicâção

Secretâíaa de Estado de Educação;

enviad

cÍéditos exr
,.4. os valores dàs multãs de mora poderão ser descontados da Notã Fiscal' no momento do pâSamento ou dê

secÍetaria de Êstàdo de rducação em relação à contrataàâ, na forma da lei, respeitâdos os principios de ampla deÍesâ e do contrâditórioj

https://sei.go.gov,bÍ/sei/controlador.php?acáo=documento_imprimir_web&acao_origem=arvoíe-visualizar8id-documenio=36594021&inhasiste
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UNIDADT

6. OA ÊSCOI,HA DA PLAÍ{ILHA ORçAMÉNTÁRIA

paÍa a obÍa de conítíuçáo de cobertura êm Arco padrào Seduc 2013 Modelo 3A do cENTRO DE ENSINO FM PERíODO INTEGRAI PROFFSSOR

GENESCO FERREIRA BREÍAS, foràm elaboradas planilhâs orçamentáriàs eshmâdas com âs tabelã§ ONTRADA e DESONERADA FoTam utilizado§ como reíerência

os preços publicados pela AGtTop e StNApt ou aquêles co;stântes dâs composições de custos unitáíio§ elaboradâs pelo rêsponsávêltécni'o àbeiro indicâdo'

Apo5 a elaboraçâo dàs planilhâs, verificâ.se que a oNERÁDÂ é â mais vantaiosâ,, Goníoimê aÉ. 3. dô Lêi Federal 8'f,66/93,
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7.5. Âs multas e outrôs sançôes aplicadas só poderão ser relevadas, motivâdamente e por conveniência âdmini5t.a6va, mediante ato do

secretiário de Estado de Educação devidêmente iustficâdo;

7.6. Pela inexecuÉo total ou parcial do obieto da licitação, a depender da gravidade do ato pratcado, a Administrãção podeíá optâr pela

aplicaÉo dâ pena de Adveftência, nos termos do inciso I do art.87 da tei np 8.666/93;

7.7. fu penâlidades serão obriSatoriamente íeSistradas no CADFOR, e no caso dê suspensão dê licitar a licitante deverá ser des.redencieda por
iguâl período, sem prejuiro das multas previstas neste Edital e das demais cominações leSais;

7.8. Âs sançõês previstâs nos ancisos l, lll e lV do ârt. 87 da l-ei nq 8.666/93 poderão ser aplicadas juntâmente com à dô inciso ll do mesmo
artigo, facultada a defesô pÍévia do interelsado, no respedivo píocesso, no prazo de 10 (de2) diâs úteis;

7.9. A senção estabelecida no inciso lV do arti8o 87 da Lei nc 8.665/93 é de competênciâ exclu5iva do Secretário de Estâdo de [ducâção,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo/ no praro de 10 (dez) daas úteis da abertura de vistà, podendo a reabilitaÉo ser requeíida âpó5 2 (dors)

ânos de sua aplicâção;

7,10. Em qualquer hipótere de aplicâção de sanções será asseguÍado á licitânte vêncedora o contraditório e â empla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISÍÊNCIA TÉCNICÂ

8.1. A garantia dos serviços seÍá de 5 {cinco) anos, aom início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantiê devêrá cobrir todos os
sêrviços que comprovâíem defeitos ou problemas causados pela má execuÉo dos mesmos;

8.2. Todos os sêrviços quê compôem a descrição do objeto devem ser cobertos pela Earantia da empresa CONTRATADA ou por EÍnprerâ
autori&da da CONTRATAOA-

8.3. Atender a5 solicitações paÉ conserto e corriSií deÍeitos ou falhas àpíesentadas pelos se.viço!, em píâzo r!ão superioí a 30 (trinta) dias
consecutivos. Neste cê9o não âcârretará ônu5 para a Contíatante.

8.4. Íodos os serviços devem estàr em conformidade com a política de garentiâ do mesíno, não sendo permitidã a intetraçâo de itens de
tercêiros que possam acaíretar em perda pârcial da Barantiê ou não realização da assistêncaa técnica pelo próprio êxecutor quendo solicitada; ,^

9. DO PRAZO DÊ ENTREGÂ

9.1. O contrato viSerá pelo píaao necessário à execuçâo do obieto, vinculado ao Cronograma Fisico-Financeiro, de forma que 5e iniciâ com a
Ordem de Serviço, sendo que ô paralisação formaldâ obra, determinade pelâ CONTRATANTE, suspende o prazo de execuçâo, bem como o prezo de vigência
contratuâ|, quê voltârá a correr, pelo seu sâldo remanêscente, quando da rêtomâdâ da obra,

9.2 Â recusa do servaço por pârte da CONÍRATANTE em função de divergência com a proposta epresentâda ou com os párâmetros definidos
nestê ínstrumento, não acarretará a suspensão do prazo de entGga do obieto, íicando a CoNTRATADA obrigada a sua rêparação no píàro estabelecido, sem
qualquer ônus para S€DlJC.

10. DO RICEB|MEÍ{TO OOS SERVTçOS

10'l' concluída a obra, a contratedã cientificerá a aontratante pot meio de notificação entregue ao gestor do contrato mediânte contra íêcibo,
para ã entrega e ãceitação da obra.

10.2. O íecebinento do obiêto do preseôte contrato otedecerá ao disposto no art.73, inciso l, "a" e "b,,, Lei Federal n.c 8.666/93, e sêrá
procedido da seguinte fo.mâ:

10.2.1. Do Receblmento provlsóÍlo

al Em a!é 15 (quinze) dias consecutivos âpós o re(ebiÍhento da noüficeção mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução
aontrâtual, o gestor do conirato efetuârá vistoria dâ obra, paÍa fins de recebimento píovisório.

b) ume veu verificado o cumprimênto de todas as condições contratuais, o gestor do contGto recêberá a obra píovisoriãmente, lavrando o
"Têrmo de Recebamento Provisório", que sêrá essinâdo pelaa partes e encaminhado à autoridadê contratante. 

^c) caso sela constatado o nào cumprimento ou o cuínprimento irregulâr de qualquer dàs condições contratuâis, o gestor do contíato lavràrárelâtório circunstanciado diri8ido à autoridadê contíatônte, que adôtará as medidâs cabivers.

dl caberá à contratada uma vea notificadâ, sanôí ô5 iíregularidades apontadas no íelatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados
à nova verificâção, ficando sobíestado o pagamento até a execução da5 coireções necessár,as.

el o "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como a5 óurrt. Baseando,se no mantdl -obros púbticos:
Recomendoções Bdsicos poío o controtoçõo e Fiscolizoção de obrcs de EdiÍicoções públicos', doÍtibvnal de contas da unlão, ao final da construção da obra emquestão, â sEDLJc (por meio dá GeÍência de Fiscalização ê Âcompanhamênto ;e obrâs) deverá íecebêr do coNTRATADo a documenteção que retrâte fielmenteo que foi construído. Essã documentação é conhecida como .,5 burr, - que si8niÍrtâ "aomo construído,, - e deve incluir todas as ptantas, memoriàis êespecificeções, com detalhês do que Ioi eÍecutado e quais insumos íoram utiiirâdo-s nessa execução. ou seja. o contratado deverá entreSar o oj áuin da obra, ôfim de subsidiãr futu'as intervençõês â tÍtulo de manutênção ou reíoÍmas. os ârquivos deverão ser entíêgues edatávei5/oíigineis (extensões: .dwg , .docx, -xls,entíe outràs) e não editáveis (êxtenaões: .pd, ../p9, entre outros) devidamente assinados peros responsáveis.

10.2.2. Do Recêbiínênto Dêônitir/o

a)Após o recebimento pÍovisório, a "coínissâo de Recebimento Definitivo" â seí estabelecida pelâ sEDuc será encârregedá de vistoriar a obraparâ verificar o cumprimênto de todas as obriSações contratuais e técnicas ê efetuar o rêcebimento deÍinitivo em até 90 (noventa) dias corrídos apó5 orecebimento provirório da obra.

b, Àlo caso do cumprimento total ê âdequado aos têrmos do contrato, ê comissão recêberá a obÍa definitivamente, lâvlaôdo o.,Termo dêRecebimento Definitivo", que seíá assinado peras pârtes e encaminhâdo à ãutoridâde contÍalante.
c) No caso dâ vistoriâ, constâtar a ocorrência de vícios, defeitos ou incoÍeçóes resultanles de execução do contrato, a comissão lavràrárelatór'o de vêrificação ckcunstanciado, diriSido à autoridadê contretante, no qual relatará o que houver constatado pôrô corÍigir ou refaaea a obra, no todo ouem paíte.

10.2.3. Das Íalhes e i.rrgularidadês apontade§

a) A sEouc, à vistâ do reletório, deverá adotâr uma das seguintês providências, independentemeôte da âplicaçâo das sanções câbívêis
b) Notificar a contratade pâra senâÍ as irreSulâridades constãtadas, no pra2o a ser determinado na notificaÉo, ao término do quaproceder à nova vistoria;

https/sei go gov br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documeoto=36594021&in
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10.3. Correrão por conta da contratâdâ todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos, transporte,
despesas trabalhistas, previdenciárías, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel êxecuçâo do objeto desse termo.

11. DA FTSCAITZAçÃO E OSRTGAçôES OO CONTRATO

11,1. Fiscãlizaçãoe Recomendaçôesoperacion.is

11.1.1. Considerando o disposto nos arti8os ne 51 a 54, Seção lll, Capítulo Vlll, da Lei Estadual ne 17.928/2012, a frscalitação e gerenciamento

do contrato serão realizados por gestor e comissão de fiscais designad05 por meio de portaria do Ordenador de Despesâs.

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mândo, de gerência ou de controle sobre os empregados designados pela

CONÍRATADA para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento, cabendo lhes no acompanhamento e na fis€aliração do contrato, registrar as

ocorrênciâs relacionadas à sua execução, comunicândo à CONTRATADA, âtravés do 5eu rcprêsentênte, âs píovidências necessárias a sua regularizaçâo, ãs quãi§

deverão ser atendidas de imediáto, sâlvo motivo de força maior

11.1.3. A pârtir do início da obra, os Projetos, as ART'S ou RRT's do responsávêl pelâ Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no cânteiro.

O Diário de Obra é destinado a registaaí as ocorrências, naturâis ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas ãnotâçôes deveíão ser realizadas

diariamente.

alSão ânotàçôes obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos equipamentos incluídos ôu retirados no canteiro, a

movimentação ocoÍrida no quadro Todas de pessoal, o aesumo dos serviços íealirâdos e as ocorrências disciplinares.

b) âs ânotações serão feitâs pelo respon sávêl técn ico e/ou pelà fiscâlização

c)A cópia do Diário de Obra Íará pârte integrante da Prestação de Contâs-

11.1.4. Somente será eÍetuado o pagamento da parcelâ contratual, se atestada pela fiscâlizâção. A compíovação do pagamento se dará por

emissão de Notà Eiscal, que será preenchida.om destâque do valor de retenção de 117ô do valor dâ mão_de_obra pâra a Previdêncie Social nas plânilhas

oNERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas oESoNERADAS, se8uindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei 12.546/2011.

11.1.5. A jdentificâção da planilhê de exêcução da obra (Onerada/Desoneíâdâ) poderá ser âveriguada no Projeto Básico item 6. Caso â empresa

lmprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para eíeito da retenção, o valor da mão_de_obra não será infêrior a 5070 do vâlor da fatuÍa

\-émitidô pela CONTRATADA-

11.1.6. A possibilidâde de subaontEtação parcial do objeto licitâdo constitui decisão administrativa e/ou de cunho técnico. Por essâ razão, pelâ

nâtureza e a5 característlcas do objeto a ser licitado, sempre que for julgâdo conveniente, devidemente justrficado e aprovado pelâ CONTRATANTE, de acoído

com o parecer da fis€alização, poderá â CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontralar até 30%

(lintâ por cento) do valor da obra coÍrespondentê à parceles coÍtpletas da obÍe, respondendo, entretÂnto, a CoNTRATADA, perante â coNTRATANTE, pelâ

execuçio dos serviços subcontratados. O liàitante deve;á anexar aos autos o(5) contrato(s) com o(s) subcontratâdo(s). o(s) subcontrâtadols) deverá(ão) mânter

regularidade fiscal ê trabalhista. os serviços passíveis de subcontratação sãoi

aisondagem do Íerreno;

b) Estrutura Metálica;

c) ÊstrutuÍâ Lajes (Pré - Moldâdâs);

d)Mâícenaria;

elCentÍalde 6ás:

f)SPDA (Sistema dê Proteção contÍa Descargâs Atmosféri'as);

g) Esquadrràs Metá[casi

h) Trânsporte de Entulho.

11.1.7. A SEDUC poderá, a quâlquer tempo, fiscalizâr a empresa contrâtâda, quanto âo cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre

sâúdê e segurançâ no trâbalho.

11,1,8' Em conformidade com o art.45 da Lei estâdual nc L7 'g2a12o12, bem como o art,40, inciso xl da Lei n9 8'665/93, o critério â seÍ

rtilizâdo parâ efeito de reejustamento dos contratos, deverá ser e data de apresentação do orçamento â que â proposta 5e reÍerir, pois reduz os problema§

vrdvindos de orçamentos desatuâlizados em virtude dos trânscursos de vários meses entre a data base de estimativa de custos e dâ abertura das propostas Para

efeito de cálculo, cons ideÍa r 4lq uatro) casas após a vírgula, utilizando os indices do lNcC-

11.1.9. segurndo o expo sto no Roteirc de audito a de obros públicos do rcu e exposto no Ácótdõo ne $77/mB Ícu' estâ obrâ' objeto da

lictação, não se enquadr" no ,."gir" a"i."iço ,niiaiio, rii o qr" or ,.oletos elaborâdo5 e devidâmente documentados fâvorecem a quantificação com precisão

dos serviços Íelacionado, no orr"."n,o lo obl"to em questão. Portanto, deve-se manteí o regime de Empreitadâ por PREço GLoSaL

11.2. obdgaçôes do conÍãtante

11.2 1. Relacionar_se com a CONÍRATADA através de seu preposto ou de sêu representânte legal;

11.2.2. verificar se a CoNÍRATADA êxêcuta o objeto em conÍormidâde com sua propostâ e com os parâmetíos de quãlidade e desempenho

definidos neste instrumento e nos demais documentos que o inte8ram;

11.2.3. Conferk e efetuar acêite ou rêcusa dos serviços entreBues pela CoNTRATADA, caso não estiverem de a€ordo com o combinado;

11.2.4. sobrestar o pâgamento da Nota Fiscal/Fatura sempÍe que houver obrigação contrâtual pendente de liquidâção por parte da

cONTRAÍADÂ, até a completa regularização;

11,2,5, A CoNTRATANTE deverá efetuar o pa8amento mediânte emissão dâ notâ fiscal, por partê da CoNTRATADA, confoÍme contrato e a

€ntregâ d05 serviços.

11.3. ObriSâçôes de ContÍõtada

11'3'1,465câlizaçãoexercidapelasEDtJcnãoexcluinemreduzaresponsabilidadedaCoNTRAÍADA,inclusiveperanteterceiros,porqUa
irresutâridade, e na §ua ocorrência, "- ,.;;J" ;;;;^rrÀitia"a" a" CoNTRATÀNT; ou d" ."r. 

"a"n,"' 
u prepostos (Ârt 70 dâ Lei 8'666/93' com

lq

alteraçôes);

11,3,2,Duranteaexecuçãodocontrato,aCoNTRATADAdeveráapresentar|cópiâautentlcadada-GuiadeRêcolhimentodoFGÍse
tnformãções à previdência Sociâl (GFtp),,".rai"I 

_cii"*", 
quando houver ai.p"nr" p"r, PÍevidência social, neste caso §erá vinculada ao cNPl dâ

CONTRATADA;

11.3 3. Para emissão da ordem de Serviço' a CONTRATADA deverá apresentar:

https://sei,go.goV.bÍ/Sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_wêb&acao_origêm=arvore_visualizar&id_documento=36594021&infra'siste
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a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Íécnica (ÀRT) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido

Íecolhimento perante os respectivos conselhosr conselho Regional de Engenharia e A;ronomia (cRÊA Go) e conselho de ArquitetLrra e Urbanismo (cAU Go)'

sendo que ume via será anexada à prestâção de contâs e a outra será encam;hada à Gerênciâ de Fiscalizâção e Acompanhamento de obras da

Superintendência de lnÍíaestrutura da SEDUC;

b) Diário de obras;

c)Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl)i

11.3.4. por se tratar de contratação em regime de execuçãô empreitâda por preço globâ1, não há possibilidade de formâlização de termo

âditivo visando êvêntuai5 acréscimoa de serviço, sâlvo nos casos excepcionaÍs e devida mente j ustifica dos, oriundos de alterações qualitativas e/ou quanütâtivas,

que não confiSurem Íalha do órgão gestor na;laborâção do projeto ou desconhecimento por parte da CONÍRAÍADA do local onde os seÍviços serão reâlizados,

nos termos do § 3s do an. 65 da Lei ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2s do refeíido artigo'

11.3.5. A contratação de emprcsas peta sEDUc para serviços de REFORMAS, ÀMPLIAçÔES E CONSTRUçÔES deverá obsêívar os requisitos

contidos na tnstrução Normâtiva n"OO7/2017-GAB-5EGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quendo for o caso, de

todos 05 tipos de documentos contratuais- É obri8ação do{a) Fis€al da Obra ou do(a) Servidor(ã} Público(a) Responsável pela ed ificaÉo iu risd icionada à SEDUC â

exigêncie de:

| - Cópia atualizada do Píograma de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMsO) dâ empresa Contratada;

ll , cópiâs atualizadas dos Atestados de saúde Ocupacional (ASO) de todos 05 empregados da CONTRÂTADA, que irão trabalhar nâs

dependênciâs da edificação jurisdicionada à SEDUc;

ltt , Cópiâ do Programa de Gerencaâmento de Riscos (PGR), atualizado, de acordo com a Normas Regulamentâdoras no 01 (NR-1), no 09 (NR

9), e no 18 (NR-18), expedidas pelo MTb, quando aplicável ao objeto do contrato;

lV - Cópia dôs Ordens de Serviço lndividual e Específica (elétrica, trabalho em âltura e espâço confinado, quando for o caso) de todos os

empregados da contratada que irão trabalha. nas dependênciàs da edificação jurisdicionada à sEDUci

V , Cópias dos Eomprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas

Regulâmentadoras do MTE para os trabâlhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: e etricidade {NR -10 8ásico), máquinê5 e equipamentos
(NR -12), trâbalho em âlturã (NR 35) e outros;

Vl - Cópias dâs 6chas de registro dâ entregâ dos Equipâmentos de Proteção lndividual EPI fornecidos aos empreSados que iÍào trabalha. dâ

edifi(ação jurisdicionada à SEDUC;

§ 1e Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da assinature contrâtüà1, eo(à) Fiscâl dâ Obrâ ou
ao(à) Servidor(a) Público(a) Reaponsável pela edificação jurisdicionada à STDUC (contrâtânte), que o5 encaminhârá imediatamente ao:

a) SESMT Público (serviço d€ Segurança e Saúde no Trâbalho do Servidor Público), onde houver (ÁBuas tindas, Anápolis, Goianésiã, Goiânia,
lporá, ltumbiârâ, Quirinópolis), para valideção em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMI os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscel dâ obra ou ao(à) Servidor(a) Público(ã) Responsável pela
edificação juíisdicionada à SEDUC, para.egulãrização e fiscalização em âtendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTt - Ministério do
Trabalho e Emprego;

clAs cópias dos documentos de segurança e saúde no trãbalho deverão permâneceÍ na obra à disposição dâ fiscalizaçào.

11.3.6 Ainda consaderando o estabelecido no Art. 5e da lnstrução Normâtivâ 07/2017-GAB/§EGPLÁN, a empresa Contratâdà cômprometer-se-á
com os seguintes itens, conforme âs exigências legâis:

I- Formar sua comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinaçôes da NR-s da poítaria
3.214/7A;

ll _ Fornecer os Equipamêntos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em pêrfeito estedo de conservâção e fun€ionâmento, bem
como, treinamento de uso âdequâdo, guarda e conservação e aegistro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obÍigatório por parte dos empregados em
áreas/ âtividades de rjsco dentro do que determina a NR-6, de portaria 3.2f4178 do MÍE;

lll ReSistrar a coÍnunicação de Acidente dê Trabalho (cAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências L
serviço da edificação juíisdicionada à SEOUC (Contretante), bem como nos ocorridos nos trâjetos;

lV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contÍato, para 05 quais os trabalhadores ainda não foram
treinados, entes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quânto às medidâs de contíole existentes, em
ãtêndimento às Normâs Regulamentadoras do MTE;

V - ResponsãbilizàÊse pelo atendimento e encaminhâmento do seu empregado acidentadoj

vl - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessáriâs, dos programas pGR (progrâma de Gerenciamento de Riscos) e
PCMSO parã as atividades / serviços contrâtados;

vll - Providenciâr a elaboração das documentações exigidas pâra 05 trabôlhos/ atividades de alto risco, tais como: trâbalho em êltura (NR 3s),eletric'dade (NR_10 Básico ê sEP quando aplicável) máquínas e equipamentos {NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do lúÍE.
11'3'7 É de responsabilidade da eíhpresa contratada àpresentar ao(à) Fiscal dã obra ou aolà) servidor(à) público{a) Responsável pelaedificâção jurisdacionada à sEDUc (contratante), cópiâs dos documentos mencionados neste projeto Básico, em conforíridade aom a tnstrução Normativa n.007/2017-GAB/5EGP[AN, a contar da data do inÍcio dâ5 aüvidades.

11 3'8- o(a) Fiscal dâ obra ou o(a) servidor{e) Público{a) Responsável pelà edificação jurisdicionada à sEDUc (cohtratântê) poderá, a quâlquêrtêmpo, fiscalizar â empresâ contrâtada, quanto ao cumprimento des cláusulas iontratuais e da leSislâção vigente sobre saúde e ;egurança no trabalho;
11'3'9 o descumprimento, â qualquer tempo, das cláusulâs contrâtuãis ou da legislâção referente à sàúde e sêgurançâ no trabalho, implicaránâ aplicâção de edvertência, multâ e rescisão contrãtual, em caso d€ reincidência ou resistência, respondendô por omissão quanto à falta por não cumprir comâs exigências de segurânça e sâúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentâdoras do MT€, com adoção das penalidades €ontrâtuais, especialmenlecaso ocorra acidente de trabâlho.

Ob§.: Para esclarecimentos de eventuâis dúvidâs a respeito deste, â emprese deverá entrar em contato com a Superintendência deSecretaria de Estado da Educação de Goiás, locâlizadâ na Av. euinta, , euadía 71, n" 212 Setor Leste Vita Nova - CEp: 74.643 030Goiás

httpsi//sêi go gov braei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento=3659402 
í &infra 6t7

lnírâestrutura dâ
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Atenção:

Os arquivos contendo os p.oietos, planilhas oíçamentárias, cronogrema filico-financeiro e memorial descritivo estão disponíveis no
site: www.educacao.Sqgqt!ú

iéssi(â Alues Bueno Sousâ

Gerente de Proietos e lnfrâestrutura
Engenherra Civil- CFEA ne 29288/V

De(reto 25105/210.O. na 7.587

Gustavo de Morãis Vêi8a lârdim
Superintendente de lnÍraestrutr.rra

Eiút,tiiÍE
Éi?lH*íi

hffi

Dorumenlo nssinado elerronicâmente poTJESSICA ALvf,s BUENo SoUSA. CeÍente, em 01 06/2022. às 08:57, conÍbnne art. :", § l', lll. "b". dâ Lei
l7 {ll9/1010 lj Âí. -l'8. l. do Dccreio n" 8 808/2016.

A.utcnticidâil. do documcnto pod! scr conttridr no srtc httpr/sci.gô.gov.br/sêi/controlâdor-et&rno.php?
acâo=documrnro conferir&id_orgso_scesso externo=l intonnândo o código !cnticâdor 00U03061377-1 c o codigo CRC 0CAll23B.

GERÉNCIA DE PROJETOS C INfRAESTRUTL?Á
.{VENID^5"^\'ENIDAl12Qd7lLr..,S/c Bâi@ S!ToR LESTE VILA NOVA - GoL NI^ _ oo CEP 716'll_010 _
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-aef erência, Processo n" 202200006028205

lll llill lll ]llll,lll llrl llll ll llllll ll
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https://Sei.go,gov.br/sei/controladoí.php?acao=documento_imprimir_Web&acao_origem=arvore_visUalizar&id_documento=36594021&inírasiste
7t7
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ANEXO il - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Tomada de Preços no 001/2022

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar REGIONAL DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)- CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem

apresentar a presente documentação e proposta para exeeução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Lega I que acompanhará a execução da obra dispensando

conforme cronograma físico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas

proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) eue seu responsável, vistoriou as dependências do local obleto de execução dos serviços, ou, conforme

declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a

prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ne 071 do lNss.

cl) O valor de retenção de 17% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS,

ou, retenção de 3,5% para planilhas DESON ERADAS, seguindo o que determina o Art. 7s, §6e, da Lei ns L2'54612017'

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da

retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CoNTRATADA'

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubies, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos'

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de

Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições

do Edita l.

Localidade, aos dias de de

a
https://sei,go,gov,bÍ/sei/controladoí,php?âcao=documento_imprimiÍ-web&4cao_oíigêm=aívore_visualizaÍ&id_documento=2,1864480&in 25146
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Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Elnpresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de al ma das inform ões deste anexo enseiaÍá na INABILITAÇÃo da empresa

ANEXO ilr - DECLARAçÃO DE sUJEIÍiÃo Aos TERMOS DO EDITAI

q,stá de aco!'do com o Edital da Tomada de Preços ne 000/2021-

01- Aceita as condições do presente Edital, das dispcsições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de sujeição às

condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentaçôes complementares

sollcitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são

satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Su perintendê ncia de

lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o

meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório co nsu bsta nciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qt'aliclade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipameAo
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação - ,r

ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a

solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma
físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0- Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e sua
contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

l1 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

https://sei.go.gov.bílse/controladoí. php?acao=documento_imorimir_web&acâo_orige.n=arvore_visualizaí&id_documento=21864480&inÍra si
26146

A (nome da empresa)

Conselho Escolar, DECLARA que:
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obs.: A falta de alcuma das informações ará na tNABlLlrAÇÃo da pessoa jurídica .

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

- _(nome da pessoa jurídica)- CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edital,

vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente

licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço

é de RS_( ).

No preÇo proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,

encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos

e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,

quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte)!!ê§ consecutivos, a contar da data de

sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ê qualidade, e ainda que as variações de

.- quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a Barantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico financeiro

constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irrea.iustáveis pelo período de L2 (doze) meses.

Localidade, aos dias de de

https://sei go.gov bí/sei/controlador. php?acao=documento-imprimir-web&àcao-origem=aÍvore-visualizaí&id-documento=21864480&inÍra-sistema=6

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Tomada de Preços Ne 000/2021

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR 

-

Prezados Senhores,
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HoraData Ab.ltura:Tomada de Preços ns

Processo n9:

Razão Social:Nome da Empresa:

CNPJ n9:E ndêreço da Em presa:

End. Residencial:Órgão ExpRG:

Fêx:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa.jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa iurídica

ANEXO V- DECTARAçÃO DE V|STOR|A DO rOCAr DA OBRA

TOMADA DE PREçOS Ne 000/2021
À cotvttssÃo DE LtctrAÇÃo Do coNsELHo [scoLAR

portador(a) da Cédula de
ldentidade ne CPF ne representante legal da em presa

inscrita no CNPJ sob ne _ , tem pleno
conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de preços n9 OOOl2O2l,
Processo ne 0000.0000.000.0000.

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs. : A falta de alpu ma das informações deste ânexo enseiará na DESCLASSTFICAÇÃO da pessoa iurídica

httpsr/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao_o.igem=arvore_visualizar&id_documento=218644E0&infra

Local:

Telefone: Fa x:

Nome do Responsável Legal: CP F:

Telefone: Cel:

Declaro para os devidos fins, que

2A146
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ANEXO Vr - DECTARAçÃO DE PARENTESCO

Tomada de preços ne 000/2021

A COMTSSÃO DE L|CTTAçÃO DO CONSELHO ESCOLAR

(Nome da pessoa jurídica pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ/MF sob o
, através de representante legal, _(nome),

(q ualifica r) ínscrito no CPF/MF sob o ne _, portador da RG ne
DECLARA, para todos os fins de d ireito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em
seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou coiateral, até o terceiro grau, ou por
afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na
Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização

-'contratual.

Local e Data

Representa nte Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de ma das inÍorm essoa jurídica.

ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREÇOS ns 000/2021

À covrssÀo ESPEC|AL DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR _

Nome da em resa ) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

através de representante legal, 

-(nome), -(qualificar)

inscrito no CPF/MF sob o nP portador da RG ne

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da PoÍtaria ne 3.2L4178

do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações

solicitadas na lnstrução Normativa ne OO7l2OL7-GAB/SEGPLAN, de 25/08/L7, conforme item 10.3.5 do Anexo I -

ahttps //sei go.gov.br/sei/contÍolador.php?acao=documento_impíimií_wêb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra-
29146

nS

Projeto Básico.
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Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica' com poderes para tal investidura'

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na lNABltlTAÇÃO da pessoa jurídica'

1) Engenheiro(a) Eletricista

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante lêgal)

ANEXO VIII- MINUTA CONTRATUAL

ANEXO VIII . DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAçÃO FUTURA

(DE;XAR NO EDtTAt SOMENTE qUANDO NA PARCETA DE RETEVÂNCIA FOR SUBESTAçÃO)

A empresa inscrita no CNPI n' por intermédio de seu representante

, portador (a) da Carteira de ldentidade n' e do CPFlegal, o (a) Sr. (a)

n" DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preços

ns OOO/ZOZL, conforme perfil descrito nos Artigos 8s e 9s da Resolução 218/1973-CONFEA, caso a empresa resulte

vencedora desta licitação, apresentará contrato de serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o

Conselho Escolar.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador. php?acao=docuínento-imprimir_web&acâo_origein=aryore_visualizar&id-documento=21864480&i
30146

Locale data.
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Contrato n.s / que celebram o Colégio Estadual......., e a EMPRESA _ para os fins que especifica, sob
as condições a seguir descritas:

O Colégio Estadua I por intermédio do CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.s

pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) presidente

brasileira(a), (solteíra, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o ne

_ DGPC-GO, e no CPF sob o tre _, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

........... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da

RG n. -------- e CPF N. ------------------------- com seus atos constitutivos registrados no(a)

JUCEG, sediada em ..,....................., na ................. inscrita no CNPJ/MF sob o ne

lnscrição Estadual ne ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre sijusto e avençado, e celebram,
de conformidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1.993 e sua alterações posteriores, o Contrato ne.000

/2021, conÍorme Edital Tomada de Preços n.e O0O/2027 do Conselho Escolar , processo n.e sob o

regime de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliação no Colégio Estadual ......, na cidade de

......-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital,

independente de transcrição.

ITEN5 RELACIONADOS EM PLANILHA.

lnserir os serviços aqui COPIAR DO PROJETO BÁslCO DA INFRAESTRUTURA

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CúUSUtA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES

2.1 DA CONTRATANTE

2.1.1Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregulâridades ao setor

competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=aNorc-visualizar&id-documento=21864480&infra-sistema=
11146
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2.l.l.3DesignarumServidorresponsávelpelafiscalização/execuçãodocontratodevendoserlotadonoSetor
responsável

2.1.1.4 Proporcionar todaS as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas

do contrato

2.1.1'.5 A CoNTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja

obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais'

2.1.1.6 Caberá à CoNTRATANTE, através do setor competente a emissão da ordem de serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos obieto deste instrumento e, ainda, fornecer, à coNTRATADA, os

dados e os elementos técnicos necessárlos à realização dos serviços licitados'

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas

e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual 79.7541L7 , para fins de assinatura de contrato deverá

efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2.1 Além de outras responsa bilida des definidas neste Contrat'r, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a

CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às

modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1-3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução
do presente instrumento;

https://sei.go.gov. b./sei/controlador. php?acao=documênto_imprimiÍ_web&acar--oiigem=arvore_visualizaÍ&id_documento=21 864480&i sistema=
32146
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2.7.L.7 poderá a CoNTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, seÍn

qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em

desacordo com o pro;eto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos

termos do artigo 69, da Lei Federal ne 8.666, de 2L/06/93.

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta

contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando

não atender satisfatoriamente;



a)

b)
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2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que venha a

sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em

seu nome agir.

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a subcontrataçâo parcial,

até o limíte de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja expressa autorízação da Autoridade

Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhista,

e, o contrato firmado entre a adiudicatária e a empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centra lizado da subcontratação.

*2.2.L.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.L.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são

ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem sua

regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura dO Contrato documento comprobatório de inexistência dê débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei Ns 8.212 de 24.07 .91; (CND e FGTS) e cópia da proposta

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e.lurídica e aceito pelâ coNTRATANTE' no

local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

2.2-1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho " de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

CONTRATANTE

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra

https://sei,go,gov'br/Sei/contÍolador,php?âGao=documento-lmprimir_web&acao-origem=aivore.visUalizar&id_documento=21864480&.nfÍa_sistema=6

2.2.L.gACoNTRATADAéresponsávelpelosegurodeseupessoal,sendoigualmenteresponsávelpelosegurode
responsabilidade civil e danos contra terceiros'
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2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável peloS encargOS tra.balhistàs, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidadês contratuais.

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ne da Íomada de Preços, ne do

Processo Administrativo e, Contrato ê que se referem, sob pena das mesmaS não serem atestadAs.

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de Empenho, da

Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada da3 respecti\ras vias das mesmas nos setores competentes

desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como est^
obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte

integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e

símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.6 A CONTRATADA é responsável em teÍ, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços de
modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SUBISTAÇÃO", os serviços deverão ser executados de acordo com
as atribuições constantes no Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n. ?18/73 e Resolução n. 1010/2005.

2.6.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do
profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CoNTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando
houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do
Decreto Federal n.23.569/33; Decreto Federal n.9o.9z2lg5, Resolução n.2lg/73 e Resolução n. 1010/2005.

2'8 Em atendimento a lnstrução Normativa ns ool |ZOLT4AB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e
requisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados pela Administração
Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho,
a empresa Contratada deverá fornecer ao órgão Contrâtante:

https://sei.go.gov brlsei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_orioem=arvoíe_visualizar&id documento=218644E0&i istema=
34146
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2-5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para

o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas,
especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art.69, da Lei Federal ne 8.666/93.
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- cópia do Programa de controle Médico de 5aúde ocupacional (PcMso) atualizado e nos moldes da NR-7da portaria
3.214/78 - MrE;

- Cópias dos Atestados de saúde ocupacional (ASo) atualizados de todos os empregados que desempenharão suasfunções nas dependências do órgão, nos moldes da NR_7 da portaria 3.2L4/18 - MÍE;

IV - cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na tndústria da construção (pcMAT),nos moldes da
NR-18 da Poriatia 3.2L4178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução de serviços de
construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

III - cópia do Programa de prevenção de Riscos Ambientais (ppRA) nos mordes da NR-g da portaria
3.274/78 - MrE:

- 
- Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma de registro)
da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das ordens de serviços (geral e/ou
específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01 do MTE ou NR específicê sobre a
atividade a ser rea lizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade
com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais
como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR
33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - Eplfornecidos aos trabalhadores,
conforme exigências da NR 06 do MTE;

VII[ - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de produto euímico (FtSpe) de todos os produtos químicos
utilizados pela Empresa Contratadê nas dependências do órgão Contratante.

2.8.1Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias após a
assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança e Saúde no
Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de parecer técnico, quanto ao

atendlmento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento
dos documentos.

2.8.2 Não havendo SESMT Público no órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste artigo
devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do órgão contratante ou pelo órgão Gestor da Política

de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

https://sei.go.gov. br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore-visualizaí&id_documento=21864480&inÍra_
35146
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2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 39 da lnstrução Normativa n9 007/2017-GAB/SEGPLAN, a empresa

contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

Poftatia 3.214/78)

- constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT),conforme

determinações da un-+ oa portaria i 2\4/78 o-u conÍorme necessidade detectada pelo SESMT Público' sendo que neste

últimocasoaaplicaçãoocorreráporocasiãodarenovaçooE3oouaditivodocontratoeseráinseridanomodelo
padronizado aPlicável à esPécie;

llI- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e

funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, grrarda e conservação e registro/controle de entrege s

mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a

NR-6, da Portaria 3.774/78 do MÍE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados

nas dãpendências ou a serviço do órgão Contratante, bem conro nos ocorridos nos trajetos;

v - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quals os

trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas ativldades, quanto aos riscos

inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do

MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo necessário,

solicitar o auxílio do órgão contratante;

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou PCMATe PCMSO

para as atividades / serviços contratados;

https://sei.go.gov. bí/sei/controladoÍ. php?acao=documento_imprimir_web&acao_oíigem=arvoíê_visualizar&id_documento=2186448 sistema=
36146

II - Formar sua comissão tnterna de prevenção de Acldentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

VII - providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15 eNR-16 da

Portatia 3.274/78 - MTEI

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que

desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho
em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;
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X[ - Apresentar ao sESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de saúde ocupacional (ASo)dos
empregados em atividade.

3. CúUSULA TERCEIRA

REAJUSTAMENTO

DO PREçO E coNDrçÔEs DE PAGAMENTO E

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS..............................
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físíco-fina nceiro, a contar
da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente
atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos serviços prestados

com os respectlvos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal
devidamente atualízadas, inclusive a do munícípio onde os serviços seÍão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices econômicos

oficiais, de acordo com as normãs legais e de mercado, INPC (índice Nacional de preço ao consumidor, da Fundação

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços de

_ mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal

que regula a variação de valor dos serviços, no período.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que

as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1Termo de VistoÍia emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantla por Íempo de Serviço (FGTS);

3,1.3.3 Certidão Negativa de Débito do l5S, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser prestados

istema=
httpsr//sei.go.gov. bí/sei/controladoÍ.php?acao=documento-rmprimrí-web&acao-oÍigem=an,oÍe-visuahzar&id-documênto=21864480&in s

37146

2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT público do órgão Contratante ou,
quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo
máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo órgão e anualmente, a contar da
data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato, caso seja inferior a
um ano,

ou executados.
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3.1.3.4 Cópia da matrícula - cEl - cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GpS - Guia da previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e respectiva

folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços refêrentes à fatura

apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cum pridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que com provem

a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da 1a medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus

subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente

atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento

será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.4.1Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação do
orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da

Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

| - índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta
se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

https://sei.go.gov.br/sei/controladoÍ. php?acao=documento_irnprimir_web&acâo_origêm=a.vore_visualizar&id_documento=21g64480&i

1A146



4. CIAUSUtA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS

41 os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ _. Aclassificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Sequencial:204 DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Descrição Código

24Al GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDU CAÇÃO
Função 12

Subfunção 362 ENSINO MÉDIO

Programa 1008 EDUCAçÃO QUE QUEREMOS

A oça 201.3
CONSTRUçÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAçÂO DE
UNIDADES ESCOLARES...

Grupo de Despesa 04 INVESTIMENTOS

100 RECEITAS ORDINÁRIAS

Modalidade Aplicação 90 APLICAçÕES DIRETAS

5. cúUsUtA QUINTA - DA VIGÊNC|A, Do PRAzo E DA PRoRRoGAçÃo

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FÍsicoFinanceiro, de forma
que se inicia com a Ordem de Servíço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE,
suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo

r- remanescente, quando da retomada da obra..

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

5,3 PRORROGAÇÃO

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da

contratante, a Lei Federal ne 8.666/93 e a legislação pertinente.

6. cúusuLA sExrA - DA FrscAlrzAçÃo

https://sei.go gov. br/sei/contÍolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&i sistema=
39146
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4.1'.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respectivos Orçamentos-Progra mas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a
respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.

Denom inação

Unidade Orçamentária

EDUCAÇÃO

Fo nte
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6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de

lnfraestrutura

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA derr'e(á

recorrer ao Diário de obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevr- 
']s

decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas ês partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

6,5.1 PELA CONTRATADA:

6_2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlo DE OBRA permanentemente disponível para

lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção' aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da

licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4s § 4s; artigo 5e parágrafo único; artigo 8a inciso 1e' 29 e 3e da Resolução

ne 7.024, de 21de agosto de 2009, coNFEA

6.3 As observaçôes, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da

.'NTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de obra, e, aquela se obriga a dar ciência

dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT'

6.5.1.2 As falhas nos servlços de terceiros, não sujeitas à sua lngerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronogrâma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impíimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21 -sistema=
40t46

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
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6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FtSCALtZAÇÃO:

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançaméntos da contratada no Diário de OcoÍrências;

_6 5.2.4 Soluçôes às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea para a

autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização

7 cúusurA sÉTrMA - DA ExEcuçÃo

7.].Pa-a a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da

.- sEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em

epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso

este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor

responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essã tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou

em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao--origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&i istema=
41146

6.5.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1e 6.5.1.2 anteriores;
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anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal n9 8666/93 e as normas

da Lei ne 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Fina nceiro a contar da data emissão da ordem de serviço'

8 CúUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÕES

8.1 por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente

justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto

ou desconhecimento por parte da GoNTRATADA do local onde os ServiçOS SerãO realizados, nos termos do §3p do art'

65 da Lei Federal ns. 8.666193, e nos limites fixados no §2e do referido artigo'

9 CúUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Admlnistração, com

observância ao art. 77 da Lei Federal ns 8.666/93, em atenção ao art.55, lX da mesma norma:

por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a xll e XVll, do art. 78 da Lei Federal

ns 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades

pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2e do art.79 da Lei Federal ns 8.666/93. o descumprimento de

qualquer cláusula ou simples condição do contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o

estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANÍE de rescindi-lo, mediante notificação

expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao

fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; Judicialmente, nos termos da

legislação;

10 CúUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1A rêcusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o

às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuÍzo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il -O,3Yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

lll - O,7% lsete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Leis.

l0.l A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1.0 (dez) dias corridos, a contar da data do rêcebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

sistema=https://sei.go.gov. bí/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_wgllacao_crigem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&i
42146
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10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do paBamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 pela inexecução totâl ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art- 87 da Lei Federal ne

8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de llcitar a licitante

deverá ser descredenciada por igual período, sem pre.iuízb das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do art.87 da Lei Federal ne 8.666/93 poderão ser aplicadas

.iuntamente com a do inciso ll do mesmo artígo, Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo' no

prazo de 5 (cinco) dais úteis.

- to.g A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva do

secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

11 CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIçoS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela ÇoNTRATANTE, ao término das obras' após verificação da sua perfeita

execução, da seguinte forma:

11.t.1Provisoriãmente,peloresponsávelporSeuacompanhamentoefiscalização,mediantetermocircunstanciado,
assinado pelas partes em ate 15 iquinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada'

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (novenla) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente,mediantetermocircunstanciado,assinadopelaspartes,apósodecursodoprazodeobservação'ou
vistoriaquecomproveaadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais,observadoodispostonoart.69daLeiFederal

-ne8.666/93.Nahipótesedeocorrênciadassiti,açõesprevistasnoart.69,serácontadonovoprazo,apósosajustes
necessários.

12 cúusutA DÉclMA SEGUNDA - DA coNclll,AçÃo E MEDIAçÃo

12.1Ascontrovérsiaseventualmentesurgidasquantoàformalização,execuçãoouencerramentodoajuste
decorrentesdestalicitação,chamamentopúblic<lpuprocedimentocongênere,serãosubmetidasàtentativade
conciliação ou mediação ; ;;;',; da câlnara de conciliação, Mediação e Arbitragem d2 Administração Estaduai

(ccMA), na forma aa Lei ns g3oz, ae 23 de setembríl Je 199L e da Lei complementar Estadual ns 144' de 24 de julhc

de 2018.

13 CúUSUTA DÉCIMATERCEIRA- DA CúUSUtA ,jOMPROMISSÓRIA

13.losconflitosquepossamsurgirrelatir/amenteaojjustedecorrentedestalicitação,chamamentopúbl
procedimento conSênere, ".,';;;; 

pudergm ser equationados de forma amigável' serão' no tocante aos d

patrimoniais disponíveis, submetidos i arbltragem' na fcrma da Lei ne 9 307' de 23 de setembro de 1996 e

Complementar Estadual ne 744, de 24de.iulho de 2018' ele-8endo-se desde já para o seu julgamento a CÂM

coNcrLrAçÃo, MEoraÇÃo e nnariR** 
'ro 

oor,usrRAÇÃo ESTAouAL (ccMA), outorgando a esta os pod€ '

lcí ou
it .:itos

la Leí

ARA DE

re

https://sei.go'gov'bÍ/sei/controlâdoÍ.php?acao=documentÔ_impÍr'lir_\iíeb&acao.origem=arvoíe-visuallzaÍ&id-documento=218ô4480&|
_sistema=
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indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisd!ção e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses

conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

14.1O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ns 5.194, de l4lf2/66 e resolução

425, de 18/72/7998, do CONFEA-

15 CúUSUIÁ DÉclMA TERCEIRA - DA RESPoNSABITIDADE cIvIT

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra
pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pãsta.

16 CúUSutA DÉCIMA QUARTA- DA PUBTICAçÃo

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo
61, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17 CúUSULA DÉqMA QUINTA - DA vINcUTAçÃo .^
17.1 Este contrato Suarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ns O}ol2o2\, vinculando-se ao proces,.)

ne 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18 cúusutA DÉctMA sExrA - Do toRo
18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do pres3,,te Contrato é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletiúamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso xtt, da Ler Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR e.'' **+'r:r*, aos _ - dias do mês de de 2021.

--..-P residente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

COtTItRATADA:

httpsJ/sei.3(r.gov. br/sei/controlador php?acao=documento-ir.rprint-w^b&a.áo_qrigem=arvore_visualizar&id_documento:21E6/t4
istema=

44146
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TESÍEMUNHAS:

Nome: RG ne:

CP F:

Nome: RG n9:

CPF:

ANEXO 1 DA CONCIUAçÃO, MEDNçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou
associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por
arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCtLtAçÃo, MEDTAçÃO E ARBTTRAGEM DA
ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

2 ) A CÂMARA DE coNcrLrAÇÂo, MEDrAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAçÃo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por

advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número

ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 1.4 da Lei Complementar

Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da a plicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

1

2

3)

4)

s)

A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito

do litígio.

Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno) da CÂMARA

DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO CSTNOUNI

(CCMA), na Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar

Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença

título executivo vinculante entre as partes.

6)

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria Geral do

Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da

sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à

CÂMARA DE coNclLtAÇÃo, MEDTAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMINtSTRAçÃo ESTADUAL (ccMA), e não implica e nem

deverá ser interpretada como renúncia à arbitragern, nenr afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

httpsr//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-impíimir-web&acao-origem=arúore-visualizar&id-documento=21864480& istema=
45146
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em :r,*ti*+:*, aos _ dias do mês de de 2027.
CONSELHO ESCOLAR

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Goiânia,05 de janeiro de 2021'.

lseil "lI rlr^al!.r s Iu"t* ,

GERÊNcrA oE LrcrrAÇÃo

GO

eurNTA AVENTDA, eD. 71, Ns 212 - sEToR tEsrE vrLA Nova - cEP 74.643'030 - GolÀNlA -
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